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Notícias do STF 

 
Ministra nega aplicação do princípio da insignificância em 2 HCs 
 
Dois Habeas Corpus ajuizados envolvendo o princípio da 
insignificância  tiveram decisões negativas, ambas de autoria da 
ministra Ellen Gracie. Um caso envolvia o furto de oito garrafas de 
cerveja e outro o furto de um aspirador de pó. 
 
Cerveja 
No HC 107826, D.S. foi preso em flagrante, na cidade de Santo 
Anastácio (SP), pelo furto de oito garrafas de cerveja. O Ministério 
Público estadual ofereceu denúncia contra ele, denúncia que foi 
acolhida pelo juiz. Alegando tratar-se de réu reincidente, o magistrado 
negou pedido de liberdade provisória feito pelo advogado de D.S. 
Contra essa decisão, a defesa recorreu ao Tribunal de Justiça de São 
Paulo e ao Superior  
 
Tribunal de Justiça (STJ). Os relatores dos casos, nas duas cortes, 
negaram os pedidos de liminar. 
 

A defesa, então, recorreu ao STF, pedindo a concessão de liberdade e 
a aplicação do princípio da insignificância. 
 

Ao analisar o caso, alegando não vislumbrar a presença de qualquer 
dos pressupostos que autorizam o afastamento da Súmula 691 (*), do 
STF, a ministra negou liminarmente o pleito de D.S. 
 
Aspirador de pó 
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Já no HC 107834, a defesa pede que se aplique ao caso o principio da 
insignificância no fato criminoso praticado por W.S.A. - o furto de um 
aspirador de pó do interior de um veículo, fato ocorrido na cidade de 
Ipatinga (MG). W.S. acabou condenado à pena de dois anos e quatro 
meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial fechado. Os 
advogados recorreram da sentença no Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, mas o recurso foi desprovido pela corte estadual. 
 

A defesa recorreu ao STF depois de ter idêntico pedido negado pela 
5ª Turma do STJ. O pedido era o mesmo do outro HC: a aplicação do 
princípio da insignificância. Para a ministra Ellen Gracie, as razões da 
decisão da corte superior “mostram-se relevantes e, num primeiro 
exame, sobrepõe-se aos argumentos lançados no writ [HC]”. Assim, 
afirmando não vislumbrar a presença da plausibilidade do pedido, a 
ministra indeferiu a liminar. 
 

MB/AD  
* Súmula 691/STF: Não compete ao STF conhecer de “Habeas 
Corpus” impetrado contra decisão do relator que, em “Habeas 
Corpus”  requerido a Tribunal Superior, indefere a liminar. 
 
Leia mais...  
  
Aplicação do Estatuto do Idoso a planos de saúde será analisada 
em repercussão geral 
 

A ministra Ellen Gracie manifestou-se pela existência de repercussão 
geral de tema contido no Recurso Extraordinário (RE) 630852, 
interposto no Supremo Tribunal Federal (STF). Nele, a Cooperativa de 
Serviços de Saúde dos Vales do Taquari e Rio Pardo Ltda. (Unimed) 
sustenta que a aplicação do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) em 
contrato de plano de saúde firmado antes de sua entrada em vigor 
viola o ato jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal). 
 
A Cooperativa questiona acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul (TJ-RS) que entendeu ser abusivo o aumento da 
contribuição de plano de saúde em razão da idade. O TJ considerou o 
idoso um consumidor duplamente vulnerável ao avaliar que ele 
necessita de “uma tutela diferenciada e reforçada”. 
 
O caso 
Uma consumidora contratou um plano de saúde em 1999 – na 
vigência da Lei dos Planos de Saúde (Lei 9656/98) –, portanto antes 
do Estatuto do Idoso. No contrato constaria, de forma clara, que são 
estabelecidas sete faixas etárias, cada uma com determinada variação 
de percentual sobre o valor básico. 
 

Em outubro de 2008, a consumidora teve reajustada sua mensalidade, 
conforme o contrato, pelo ingresso na faixa etária dos 60 anos. Por 
essa razão, ela pediu judicialmente a aplicação do Estatuto do Idoso 
ao caso, a fim de não ter que pagar qualquer reajuste. 
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A Justiça gaúcha julgou procedente o pedido para declarar abusivos, à 
luz do Estatuto, os aumentos na mensalidade do plano de saúde em 
função da idade. O TJ-RS manteve o entendimento. 
 
No entanto, a Unimed sustenta que o acórdão questionado, ao aplicar 
retroativamente o Estatuto do Idoso ao ato jurídico perfeito [contrato], 
ofendeu a regra constitucional contida no artigo 5º, inciso XXXVI, da 
CF, de acordo com o qual “a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito”. 
 
Repercussão reconhecida 
A relatora verificou que a questão contida neste Recurso 
Extraordinário apresenta relevância do ponto de vista econômico, 
político, social e jurídico, nos termos do parágrafo 1º do artigo 543-A 
do Código de Processo Civil (CPC). “É que o assunto alcança, 
certamente, grande número de idosos usuários de planos de saúde”, 
ressaltou Ellen Gracie. 
 
Ela salientou que o Supremo, no julgamento do RE 578801, 
reconheceu a existência de repercussão geral da matéria 
relativamente à incidência da Lei dos Planos de Saúde (Lei 9.656/98) 
sobre os contratos firmados anteriormente à sua vigência. 
 

O voto da ministra Ellen Gracie foi acompanhado por unanimidade 
pelos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), por meio do 
Plenário Virtual. 
 

Leia mais... 
 

“Entendo que as atividades desenvolvidas no âmbito do CTI 
encontravam-se abrangidas pela imunidade tributária recíproca (art. 

Suspenso ICMS sobre importação de equipamentos para Centro 
Renato Archer 
 

O ministro Ricardo Lewandowski concedeu antecipação de tutela à 
União nos autos da Ação Cível Originária (ACO 1579) para suspender 
a cobrança de ICMS sobre operação de importação de equipamentos 
feita pela antiga Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI 
(atual Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer). O Estado 
de São Paulo cobrou ICMS equivalente a R$ 279 mil sobre a 
importação de bens e equipamentos destinados ao uso no Centro. O 
débito encontra-se inscrito em dívida ativa, em fase de execução fiscal 
em curso na 5ª Vara Federal de Campinas (SP). 
 

A União ajuizou a ação cível originária no STF, com pedido de 
antecipação de tutela, para que fosse reconhecida a imunidade 
tributária do órgão, que é vinculado ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia, e, consequentemente, anulada a cobrança da dívida. 
Além de suspender a exigibilidade do crédito tributário, o ministro 
Lewandowski determinou ao Estado de São Paulo que se abstenha de 
inscrever a União Federal ou o Centro de Tecnologia da Informação 
Renato Archer em cadastro de inadimplentes (Cadin ou cadastro 
equivalente).    
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150, inciso IV, alínea "a", da Constituição), eis que, além de não 
objetivarem lucro, tinham como mote a capacitação nacional nas 
atividades de informática, em proveito do desenvolvimento social, 
cultural, político, tecnológico e econômico da sociedade brasileira, 
segundo foi preceituado pela Lei nº 7.232/84. Em tais hipóteses, 
conforme precedentes do STF, não deve incidir ICMS sobre a 
importação de bens”, concluiu.    
 

Processo: ACO. 1579 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Companhia de trem deve pagar indenização por morte de 
pedestre que avançou linha férrea 
  

A Companhia Metropolitana de Trens Urbanos de São Paulo deve 
pagar indenização de R$ 200 mil à família de um pedestre morto em 
um acidente ocorrido em uma de suas linhas férreas. O Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que eventual desatenção da vítima 
não isenta de culpa a empresa, que tem o dever de cercar, murar e 
conservar as linhas para impedir o acesso de pedestres em sua área 
de seu domínio. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo havia negado o pedido de 
indenização, com o argumento de houve, no caso, culpa exclusiva da 
vítima, que ignorou, inclusive, sinal sonoro do maquinista. O Tribunal 
considerou que Decreto n. 2.089/1963 não autorizaria a condenação, 
tampouco o entendimento do STJ de que a inexistência de cerca de 
proteção ou do cuidado por parte da empresa configura culpa 
concorrente nos casos de atropelamento. 
 
Para o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, a legislação prevê a 
obrigação de a ferrovia manter cercas, muros e sinalização adequada, 
principalmente em locais populosos, com o objetivo de evitar invasão 
por terceiros. O ministro ressaltou que, no caso, não havia um 
caminho seguro para o pedestre transpor a linha do trem, mesmo que 
por um percurso menos cômodo, e até mesmo, por um mais longo. De 
forma, que a indenização é justificável. 
 
O relator assinalou que a companhia deveria manter fechados outros 
acessos inadequados, mesmo que clandestinamente abertos pela 
população. A Turma estabeleceu ainda uma pensão mensal no valor 
de um salário mínimo, desde o óbito e durante a provável sobrevida 
da vítima. Garantiu ainda constituição do capital para futuras 
prestações, ou caução, a critério da executada.  
 

Processo: REsp. 1123704 
Leia mais... 
 
Exame de raios X para comprovar ingestão de droga é prova legal 
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Exame de raios X para detectar ingestão de cápsulas de cocaína e 
aplicação de medicamento para que organismo expulse a droga não 
violam os princípios de proibição à autoincriminação e de proteção à 
dignidade da pessoa humana. A conclusão é da Sexta Turma. 
 
Com esse fundamento, a Turma negou habeas corpus em favor de 
quatro pacientes presos por tráfico internacional de drogas. Dois deles 
teriam ingerido aproximadamente um quilo de cocaína, distribuído em 
130 cápsulas as quais seriam levadas para Angola. Todos foram 
condenados à pena de cinco anos e dez meses de reclusão. 
 
A defensoria pública pleiteava a anulação do processo desde o 
recebimento da denúncia em relação a dois deles. Alegava que a 
submissão dos pacientes ao exame de raios X ofenderia o princípio da 
não autoincriminação. Alternativamente, foi pedida a aplicação da 
redução de pena prevista para réus primários, de bons antecedentes, 
que não se dediquem ao crime ou participem de organização 
criminosa, contida no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei n. 11.343/2006. 
 
Para o relator, ministro Og Fernandes, o exame de raios X não é 
procedimento invasivo ou degradante que viole direitos fundamentais. 
Ademais, não havia nos autos qualquer comprovação de abuso por 
parte dos policiais tampouco de recusa dos pacientes na realização do 
referido exame. Ao contrário, teriam confessado a prática criminosa, 
dando, inclusive, detalhes da ação que culminaria no tráfico 
internacional do entorpecente, o que denotaria cooperação com a 
atividade investigativa. 
 
Considerando, ainda, que o eventual rompimento das cápsulas 
poderia ocasionar a morte, o ministro enxergou na realização das 
radiografias abdominais e na aplicação de medicamento para 
antecipar a saída da droga verdadeira intervenção estatal para a 
preservação da vida dos pacientes. 
 

Já a incidência do redutor da pena foi rejeitada pelo relator, porque o 
processo evidenciava a participação dos réus em organização 
criminosa, com divisão de tarefas e minucioso preparo das cápsulas 
de cocaína, sem falar na grande quantidade de droga apreendida. 
Além disso, para alterar o mesmo entendimento adotado pelas 
instâncias ordinárias, seria necessário o reexame de provas, o que é 
vedado pela Súmula 7 do STJ. 
 

Processo: HC. 149.146 
Leia mais...  
 
Cobrança de honorários advocatícios não justifica penhora de 
bem de família 
  
Apesar da natureza alimentícia do honorário advocatício, sua 
cobrança não justifica a penhora do bem família, ou seja do imóvel 
que serve de habitação para a entidade familiar. O entendimento foi 
manifestado pelo ministro Aldir Passarinho Junior em recurso movido 
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contra acórdão do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul (TJMS). 
Os demais ministros da Quarta Turma votaram integralmente com o 
relator. 
 
O TJMS entendeu que as exceções da Lei n. 8.009/1990, que garante 
a impenhorabilidade do bem de família, poderiam ser interpretadas 
extensivamente, o que permitiria a penhora do bem. O imóvel só foi 
conseguido pela ação do advogado. No recurso ao STJ, a devedora 
afirmou que a natureza alimentar dos honorários de advogados não se 
igualaria à pensão alimentícia, por não estarem incluídos no artigo 3º 
da Lei n. 8.009/90. 
 
Em seu voto, o ministro Aldir Passarinho Junior observou que a 
impenhorabilidade do bem de família deve ser observada no caso em 
análise. O ministro explicou que os honorários não estão abarcados 
pela na lei de impenhorabilidade. “A pretensão de equiparar o crédito 
de contratos de honorários advocatícios ao de pensão alimentícia, 
desborda do texto legal e da mens legislatoris [sentido pretendido da 
lei]”, concluiu. 
 
Com a decisão de afastar a constrição sobre o bem de família 
identificado, uma nova penhora deverá ser avaliada pelas instâncias 
ordinárias, dentro da dinâmica da fase de execução.  
 

Processo: REsp. 1182108 
Leia mais... 
 
Presidenta Dilma Rousseff escolhe três novos ministros do STJ  
 
A presidenta da República, Dilma Rousseff, escolheu na noite desta 
segunda-feira (18) três novos ministros que irão compor o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Antônio Carlos Ferreira, Sebastião Alves 
dos Reis Junior e Ricardo Villas Bôas Cuêva vão ocupar as vagas do 
quinto constitucional destinadas à advocacia. As indicações estão 
publicadas no Diário Oficial da União desta terça-feira(19). Antes de 
tomar posse no STJ, os escolhidos serão sabatinados pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado e submetidos à 
aprovação do Plenário. 
 

O paulista Antônio Carlos Ferreira, 54 anos, irá ocupar a vaga aberta 
com a aposentadoria do ministro Antônio de Pádua Ribeiro, ocorrida 
em setembro de 2007. É bacharel em Direito pelas Faculdades 
Metropolitanas Unidas (formado em 1981). É advogado de carreira da 
Caixa Econômica Federal há mais de 25 anos, ingressando na 
instituição por meio de concurso público. Foi diretor jurídico da Caixa e 
é presidente do Conselho da Escola de Advocacia da Universidade 
Caixa. 
 
Sebastião Alves dos Reis Júnior, 46 anos, é mineiro, bacharel em 
Direito pela Universidade de Brasília e especialista em Direito Público 
pela PUC/MG. Atuou como advogado das Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S/A (Eletronorte) e da Companhia Nacional de Saúde 
Mental, e foi consultor jurídico do Ministério da Integração Nacional. 
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Também foi chefe da Assessoria Jurídica da Empresa Brasileira de 
Comunicações (Radiobrás – 1998 a 2003) e coordenador-geral da 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
(1998/1999). Ocupará o assento do ministro Humberto Gomes de 
Barros, aposentado em julho de 2008. 
 

Ricardo Villas Bôas Cuêva, 48 anos, é bacharel em Direito pela 
Universidade de São Paulo e mestre em Direito Tributário pela 
Harvard Law School. É também doutor em Direito Tributário Ambiental 
pela Johann Wolfgang Goethe Universität, Alemanha. Atuou como 
procurador do Estado de São Paulo e da Fazenda Nacional e, ainda, 
como conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(Cade). De 2002 a 2004, foi professor de Direito Empresarial do Ibmec 
Educacional S/A, em São Paulo. Ficará com a vaga de Nilson Naves, 
aposentado em abril de 2010.  
 

Leia mais... 
 

A defesa da Vale recorreu. Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi 
apontou que o STJ definiu pelo rito dos recursos repetitivos que, após 
a Lei n. 11.382/2006, “para deferimento de penhora sobre aplicações 

Juiz não pode recusar carta fiança para determinar penhora sobre 
numerário em conta-corrente 
  

Mesmo com a nova legislação, o método de cobrança deve ser o que, 
sem criar prejuízos para o credor, seja o menos gravoso para o 
devedor. O entendimento é da ministra Nancy Andrighi em recurso 
movido pela Companhia Vale do Rio Doce contra acórdão do Tribunal 
de Justiça do Espírito Santo (TJES). O voto da relatora foi 
acompanhado pelo restante da Terceira Turma. 
 

No caso, a Vale foi executada pela Abase Vigilância e Segurança, em 
setembro de 2005, para o recebimento de crédito de pouco mais de 
R$ 1,1 milhão, fixado em sentença judicial. A Vale, inicialmente, 
ofereceu um equipamento de valor superior ao débito para penhora. 
Posteriormente, a devedora solicitou a substituição desse bem pela 
penhora de carta fiança bancária de valor igual ao da execução. A 
Abase, entretanto, não aceitou a carta, solicitando a penhora on line 
de ativos financeiros da mineradora. 
 

A penhora foi executada e a Vale recorreu. O TJES negou o recurso, 
considerando não haver ofensa ao princípio de menor onerosidade 
para o devedor, já que a ordem legal de nomeação de bens para 
penhora, prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil (CPC), 
teria sido respeitada. O Tribunal capixaba também salientou que a 
legislação dá preferência à penhora de dinheiro. O TJES reconheceu 
que há jurisprudência do STJ que equipara a carta de fiança bancária 
a dinheiro. Entretanto, para o tribunal local, tal equiparação só seria 
valida em execução fiscal; em outros casos, só seria válida com a 
concordância do credor. 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101521�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101514�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101514�


financeiras do executado não é necessário esgotar, preliminarmente, 
todas as diligências para localizar outros bens passíveis de penhora”. 
 

Porém, no caso, a execução foi iniciada pelo credor antes da entrada 
em vigor da Lei n. 11.382/06. Além disso, foi o próprio devedor que 
ofereceu a carta fiança à penhora, antes de qualquer iniciativa do 
credor. “Em uma situação como esta, não se pode aplicar, de maneira 
direta, o entendimento que a penhora de dinheiro, mediante bloqueio 
de valores em conta-corrente, tem prioridade absoluta sobre o 
oferecimento de qualquer outro bem”, apontou a relatora. “O processo 
civil deve ser campo de equilíbrio, não de posições extremadas”, 
aconselhou. 
 

A ministra destacou que imobilizar um capital acima de R$ 1,2 milhão 
seria difícil para qualquer empresa. Além disso, a Vale tem notória 
solvência e que uma carta de fiança dela não poderia ser considerada 
de baixa liquidez. A magistrada reconheceu que as novas legislações 
(Lei n. 11.232/2005, Lei n. 11.280/2006 e Lei n. 11.386/2006) deram 
mais força ao credor, mas também atribuiu ao devedor a possibilidade 
de substituição da penhora “por fiança bancária ou seguro garantia 
judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 
30%”. 
 
No caso, a carta oferecida cobre apenas o valor do débito executado, 
até porque seu oferecimento se deu antes da Lei n. 11.382/06. 
“Contudo, a rejeição da fiança não pode se fundamentar na mera 
existência de numerário em dinheiro depositado em conta-corrente”, 
disse a ministra. 
 
“A paralisação dos recursos naturalmente deve ser admitida, mas se 
há meio de evitá-lo, sem prejuízo para o devedor, tais meios devem 
ser privilegiados pelo julgador”, afirmou. Seguindo as considerações 
da ministra, a Turma determinou a penhora sobre a carta de fiança 
oferecida pelo devedor, desde que esta cubra a integralidade do 
débito mais 30%.  
 

Processo: REsp. 1116647 
Leia mais... 
 
Cabe multa por atraso injustificado no fornecimento de extratos 
de contas vinculadas ao FGTS 
  

É cabível a fixação de multa diária pelo descumprimento de obrigação 
de fazer (astreintes) no caso de atraso injustificado no fornecimento 
dos extratos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). Aplicação do artigo 461, parágrafo 4º, do Código 
Processual Civil (CPC). A decisão é da Primeira Seção e se deu em 
julgamento de recurso repetitivo, o que deve reduzir a chegada de 
novos recursos sobre o tema no Tribunal. 
 
O relator, ministro Humberto Martins, afirmou que a aplicação das 
astreintes decorrente da não apresentação dos extratos somente será 
cabível quando ocorrer a inércia injustificada da Caixa Econômica 
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Federal (CEF), instituição que, na qualidade de gestora do fundo, e 
por força de lei, tem os referidos extratos em seu poder. Além disso, 
quando for impossível produzir a prova requerida – apresentação dos 
extratos das contas vinculadas do FGTS – deve-se buscar outros 
meios aptos a indicar o valor da conta vinculada, como prevê o artigo 
130 do CPC, pois ninguém é obrigado a fazer o impossível. 
 
O ministro ressalvou, ainda, que a aplicação da multa deve se nortear 
pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Segundo ele, 
a norma é desestimular a inércia injustificada em cumprir a 
determinação do juízo, mas sem se converter em fonte de 
enriquecimento do autor/exequente. A decisão da Primeira Seção foi 
unânime. 
 

No caso analisado, a CEF ingressou com recurso no STJ para 
reformar decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 
No recurso, a CEF sustentou que a instituição não dispõe dos extratos 
de FGTS anteriores à centralização das contas vinculadas 
determinada pela Lei n. 8.036/90. Porém, a questão foi superada pela 
Primeira Seção, ao concluir que a responsabilidade pela apresentação 
dos extratos analíticos é da Caixa Econômica – enquanto gestora do 
FGTS -, já que tem total acesso a todos os documentos relacionados 
ao fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do 
pleiteado pelos fundistas, ainda que em período anterior a 1992. Esta 
tese foi definida em 2009, pela Primeira Seção, no julgamento do 
Recurso Especial 1.108034, também analisado pelo rito dos recursos 
repetitivos. 
 

Sendo assim, o ministro relator observou que, é cabível a multa, fixada 
de forma proporcional e razoável, pelo descumprimento de obrigação 
de fazer, no caso de atraso injustificado no fornecimento dos extratos 
de contas vinculadas ao FGTS. 
 

Repetitivo  
O julgamento foi feito pelo rito do artigo 543-C do Código de Processo 
Civil (CPC). Assim, todos os demais processos sobre o mesmo tema, 
que tiveram o andamento suspenso nos tribunais de segunda 
instância desde o destaque deste recurso para julgamento na Primeira 
Seção, podem ser resolvidos com a aplicação do entendimento 
exposto pelo STJ. 
 
A intenção do procedimento é reduzir o volume de demandas vindas 
dos tribunais de Justiça dos estados e dos tribunais regionais federais 
cujas teses já tenham posição pacífica junto ao STJ, mas que 
continuam a chegar ao Tribunal, em Brasília.  
 
Processo: REsp. 1112862 
Leia mais... 
 
Manutenção interrompe serviços do site do STJ na quinta-feira 
(21)  
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) informa que, em razão de 
manutenção evolutiva a ser realizada em sua infraestrutura 
tecnológica, haverá indisponibilidade dos serviços do site na próxima 
quinta-feira (21). A manutenção deve ocorrer das 8h30 às 20h30, 
podendo se estender, caso seja necessário.  
 

Leia mais... 
 

Apenas no STJ, em 13 anos de atuação, Aldir Passarinho Junior 
recebeu 103 mil processos e julgou 114 mil. Muitos criaram 
jurisprudência na Corte Superior. É o caso de um voto divergente e 
vencedor apresentado na Segunda Seção, em 2003. A desvalorização 
cambial repentina e expressiva ocorrida em janeiro de 1999 

Aldir Passarinho Junior é ministro aposentado do STJ  
 
O Diário Eletrônico da Justiça publica na edição de hoje (18) a 
aposentadoria do ministro Aldir Passarinho Junior, do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Ao comunicar a decisão de se aposentar 
onze anos antes da compulsória, Passarinho surpreendeu a 
comunidade jurídica. Veio então uma avalanche de questionamentos. 
De dentro e de fora da esfera do direito. Pessoalmente, por telefone, 
pela imprensa. Por que tal precipitação? 
 

Sem uma razão específica, o ministro avalia que já cumpriu sua 
missão na magistratura e que é hora de mudar o rumo. “Não é uma 
decisão fácil quando é voluntária”, afirmou. Para o ministro, todas as 
manifestações recebidas refletem “a enorme importância da função 
judicante para a sociedade e o grande relevo que, em seu contexto, 
possui o STJ”. Mas, quem o conhece discorda. A reação à 
aposentadoria precoce de Passarinho demonstra o reconhecimento de 
sua contribuição pessoal e intransferível para o Poder Judiciário 
brasileiro, como advogado, juiz e ministro do STJ e do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). 
 

Passarinho foi advogado do Banco Nacional de Habitação, teve 
escritório próprio e ingressou na magistratura em 1989, no Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região. Entrou pelo quinto constitucional, 
ocupando vaga destinada a representante da advocacia. Motivo de 
muito orgulho para ele, que considera preciosa a participação e 
contribuição dos advogados nos tribunais. Chegou ao STJ em 1998 e 
tornou-se membro efetivo do TSE em 2010. 
 

O advogado Spencer Daltro de Miranda Filho formou-se em Direito na 
Universidade do Estado da Guanabara (atual UERJ) em 1974, na 
mesma turma de Passarinho. Amigos de faculdade, abriram o primeiro 
escritório juntos no final da década de 70, em Brasília. Segundo 
Spencer Filho, um advogado vai para a magistratura por duas razões: 
“deleite intelectual e grande desejo de colaborar”. Para ele, o amigo 
que sempre teve as melhores notas da turma realizou-se na 
ampliação do conhecimento e colaborou muito, com decisões 
inovadoras. 
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surpreendeu milhares de consumidores que tinham contrato de 
leasing com prestações atreladas à variação do dólar. As parcelas 
ficaram impagáveis. A solução encontrada foi dividir, meio a meio, o 
índice de reajuste entre as partes contratantes. 
 

O grande interesse pelos amplos direitos do consumidor é notório, 
mas Passarinho também inovou no direito de família. O 
reconhecimento de união estável após a morte de um dos 
companheiros em ação declaratória alterou a jurisprudência do STJ. 
Como afirmou o ministro João Otávio de Noronha, presidente da 
Quarta Turma, colegiado que Passarinho integrou por mais de uma 
década, são várias ideias e teses que se projetarão no tempo. São 
precedentes que continuarão sendo citados por muitos e muitos anos. 
 

Sempre muito gentil e sereno, Aldir Passarinho Junior teve um 
momento de inusitada insurgência em uma sessão de julgamento. 
Reclamou com veemência da extrema sobrecarga de trabalho gerada 
pela Meta 2 de 2010, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça. 
A meta determinava que fossem julgados todos os processos 
distribuídos até 2006. Enquanto fundamentava sua crítica, outro 
ministro indagou: “A propósito, qual é a Meta 1?” Após um breve e 
absoluto silêncio de reflexão coletiva, veio a resposta: “A Meta 1 é 
ficar vivo para cumprir a Meta 2”, disparou Passarinho, levando todo o 
plenário às gargalhadas. 
 

O fato é que Passarinho sempre condenou o excesso de processos 
submetidos aos ministros, principalmente sobre casos simples cuja 
tese já é aplicada em larga escala. Reclamou da insistência de alguns 
magistrados em ignorar entendimentos consolidados nas cortes 
superiores. Seu desejo era ter tempo suficiente para mergulhar fundo 
nos processos, pesquisar intensamente jurisprudências e doutrinas 
nacionais e estrangeiras, construir teses sólidas precedidas de 
exaustivo debate. Defende que essa é a missão constitucional dos 
tribunais superiores. 
 
A angústia com o volume de processos vinha também da 
impossibilidade de dar a todos eles uma resposta consistente no prazo 
que gostaria. Por isso, era grande incentivador da criação de 
instrumentos processuais que dessem agilidade à Justiça, como a Lei 
dos Recursos Repetitivos, sendo o primeiro ministro do STJ a julgar 
um caso sob esse rito. Altamente produtivo, o ministro carrega a 
tranquilidade de ter julgado o melhor possível, dando o máximo de si. 
 
Segundo amigos, a ética e a simplicidade são características muito 
acentuadas em Aldir Passarinho Junior. No plano pessoal, é admirado 
pelo amor e dedicação à família: à mãe Yesis, à esposa Lúcia e às 
filhas Nathalia e Clarissa, pessoas que lhe deram incondicional apoio 
ao logo de toda a vida. A amizade e o afeto com o pai, Aldir 
Passarinho, 89 anos, são tão intensos quanto comoventes. Foi através 
de Aldir, o pai, ministro do antigo Tribunal Federal de Recursos e do 
Supremo Tribunal Federal, o qual presidiu, que Aldir, o filho, tornou-se 



íntimo da magistratura desde muito cedo. E com ele aprendeu muito 
mais do que os livros são capazes de ensinar. 
 

Aldir Passarinho Junior deixa hoje, definitivamente, o STJ e a 
magistratura que integrou por 22 anos. “A saudade será imensa, até 
porque essa é uma tradição da minha família”, afirmou. Aos 58 anos, 
diz que não planejou o que fará de agora em diante, mas o retorno à 
advocacia é tido como certo. “Como eu não sei fazer outra coisa, é 
natural que continue na atividade”.  
 

Leia mais... 
 
Processo eletrônico conquista magistrados e advogados, mas 
ainda tem desafios 
  

Tachada inicialmente como ousada e até impossível, a meta do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) de eliminar os processos em papel 
foi atingida. Quase 90% dos 290 mil processos em tramitação são 
eletrônicos. “O trabalho era gigantesco. Ninguém poderia prever que 
isso seria alcançado num tempo tão curto. É uma mudança de 
paradigma”, avalia o ministro Ari Pargendler, presidente do STJ. 
 

O processo eletrônico é muito mais do que apenas digitalizar papel. 
“Na verdade, ele mudou hábitos, mudou mentalidade, mudou cultura”, 
entende o ministro Luis Felipe Salomão. “Quando o ministro Cesar 
Rocha primeiro me falou da ideia dele de tornar o processo eletrônico 
o único mecanismo de funcionamento dos processos no STJ, 
digitalizando todo o papel que existia, eu, sinceramente, confesso que 
achei que isso seria impossível de ser realizado num curto espaço de 
tempo”, lembra. 
 

O ministro Salomão passou de incrédulo a entusiasta. Para um 
magistrado que iniciou a carreira disputando máquina de escrever, ver 
a eliminação de toda burocracia que o processo físico carrega é uma 
revolução. “Percebo para prestação da justiça uma melhora muito 
grande, não só em termos de celeridade, mas de segurança, de um 
melhor controle dos processos dentro do gabinete. Eu só vejo 
vantagens, não só para o juiz, mas para quem ele serve, que é a 
população”, observa Salomão. 
 

“Pense em 12 mil processos, com uma média, por baixo, de três 
volumes. Dá 36 mil volumes de aproximadamente 200 páginas. É um 
absurdo! E isso praticamente sumiu”, impressiona-se o ministro Paulo 
de Tarso Sanseverino com a organização do gabinete, mesmo com o 
elevado estoque de processos que recebeu quando chegou ao STJ. 
Além de tornar o ambiente mais agradável, Sanseverino percebeu que 
seu trabalho tornou-se mais ágil na medida em que não precisa mais 
aguardar ou se deslocar para ter um processo em mãos. 
 
Enquanto o processo físico leva aproximadamente cem dias para ser 
distribuído, o processo eletrônico chega ao gabinete do relator em 
apenas seis dias. A celeridade ocorre porque são eliminadas as 
chamadas fases mortas do processo, como transporte, 
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armazenamento, carimbos e outros. “A remessa física dos processos 
tradicionais e, em muitos casos, a sua localização implicava em perda 
de tempo que hoje pode ser aproveitada em sua análise, permitindo 
melhor controle e, também, melhor qualidade técnica das próprias 
decisões”, afirma o ministro Castro Meira. 
 

A facilidade na consulta das peças também ajuda. O ministro 
Sanseverino observou que nas sessões de julgamento, durante a 
sustentação oral, quando o advogado aponta algo que deixa o relator 
em dúvida, em muitos casos não é mais necessário interromper o 
julgamento com pedido de vista regimental. “É possível ir direto ao 
ponto no processo. Tiro as dúvidas imediatamente e profiro o voto”, 
afirma o ministro. 
 

O processo eletrônico também proporcionou importantes benefícios 
para administração do STJ. Houve expressiva redução de atestados 
médicos de servidores, principalmente em decorrência alergias, 
problemas respiratórios e dores da coluna provocadas pelo manuseio 
e transporte de pilhas de processos em papel. Diminuiu a fabricação 
de armários e conserto de portas que eram danificadas pelos 
carrinhos que transportavam processos. Centenas de estantes foram 
doadas a instituições de caridade. 
 
Apesar das vantagens, a ministra Nancy Andrighi tem outra percepção 
do processo eletrônico. “É o fim do papel, mas não da cruel espera”, 
alerta. Para ela, a visão diária dos autos físicos, com suas tarjas 
coloridas, chama constantemente a atenção do magistrado para o 
dever de ir além do possível para sanar as angústias contidas em 
cada processo. 
 

Nancy Andrighi teme que a presença quase imperceptível dos 
processos virtuais no gabinete prolongue as dores neles contidas. “A 
reflexão que convido todos a fazer está longe do sentimento de 
aversão às novidades tecnológicas que infelizmente ainda domina o 
Judiciário brasileiro. Ao contrário, o que se pretende é ativar intensa 
vigilância para que não se retroceda na imprescindível jornada de 
humanização do Judiciário”, explica a ministra. 
 
Advocacia  
O processo eletrônico afetou profundamente a forma de atuação dos 
advogados no STJ. Como ocorre em toda mudança, houve muitas 
dúvidas, desconfianças e resistência. Foi necessário um período 
razoável de adaptação. Primeiro os advogados foram convencidos da 
segurança do sistema. Depois veio a necessidade de adquirir a 
certificação digital – uma assinatura eletrônica necessária para ter 
acesso aos autos virtuais e ajuizar petições eletrônicas. 
 

Ultrapassado o impacto inicial, hoje os advogados celebram as 
vantagens da inovação. “Com o passar do tempo, a utilização do 
processo eletrônico se revela como um instrumento extremamente 
eficaz e eficiente, pois amplia a possibilidade de trabalho na medida 
em que os prazos se ampliam. Os prazos que no processo físico iam 



até as 19 horas hoje vão até meia-noite”, afirma o advogado Nabor 
Bulhões. 
 

Guilherme Amorim Campos da Silva conta que o processo eletrônico 
melhorou sua relação com os clientes. “Muitas vezes o cliente não 
entende a demora do processo e chega a achar que o advogado não 
está trabalhando com empenho. Agora podemos mostrar a ele tudo o 
que acontece com o caso, inclusive as petições da parte contrária.” 
 
O advogado Fernando Neves lamenta a perda do contato físico com 
os autos ao qual estava tão acostumado ao longo de seus 35 anos de 
profissão. “Mas esse hábito já está superado, pois as facilidades da 
nova ferramenta são enormes”, diz. Entre essas facilidades, ele 
destaca o transporte, arquivamento, acesso remoto aos autos e a 
agilidade na tramitação. 
 

Se para um profissional que atua em Brasília, sede do STJ, o acesso 
eletrônico aos autos é uma comodidade, para os de outros estados é 
uma enorme economia de tempo e dinheiro. “A economia é 
significativa porque o deslocamento aéreo é caríssimo, assim como a 
hospedagem ou a contratação de um correspondente em Brasília. E 
tudo é repassado ao cliente, diretamente ou no valor dos honorários”, 
conta Márcio Delambert, advogado do Rio de Janeiro. Muito resistente 
ao processo eletrônico, ele impetrou o primeiro habeas corpus pela 
internet há poucas semanas. “Fiquei impressionado com a facilidade. 
Segui o roteiro do site e no mesmo dia a liminar já estava no gabinete 
do relator. Achei espetacular”. 
 

Ortodoxo confesso, o jovem advogado Benedito Alves Lima Neto, que 
vive em São Paulo, reconhece as ganhos obtidos com o processo 
eletrônico, mas afirma que ainda prefere o físico. “Eu gosto de 
manusear papéis, gosto dos livros, gosto de biblioteca, gosto muito do 
papel, acho que o trabalho fica mais pessoal”, explica. 
 
Repercussão Internacional 
O sucesso do processo eletrônico despertou o interesse internacional. 
Membros do Judiciário da Espanha, República Dominicana, Cuba, 
Peru e Eslováquia vieram ao Brasil para conhecer a ferramenta e 
assinar acordo de cooperação técnica. “Muitas das delegações 
estrangeiras chegam ao STJ pensando que o processo eletrônico é 
uma medida apenas tecnológica. No fim, elas saem daqui 
impressionadas com a forma como a iniciativa repercute diretamente 
no trabalho de todos os servidores e magistrados”, conta Rodrigo 
Penna, coordenador de Cooperação Internacional da Assessoria de 
Relações Internacionais do Tribunal. 
 
“Não vi nada tão bem elaborado em nenhum lugar do mundo”, afirmou 
o presidente do Supremo Tribunal de Justiça da República Eslovaca, 
Stefan Harabin, na mais recente visita de delegação estrangeira ao 
Brasil. Ele soube do processo eletrônico durante uma reunião em 
Londres, quando o então presidente do STJ, ministro Cesar Rocha, 
apresentou o sistema brasileiro aos europeus. “Posso confirmar que 



não se encontra na Europa nenhum outro sistema tão perfeito, tão 
sofisticado, do ponto de vista eletrônico”, assegurou Harabin. 
 

O Banco Mundial (Bird) classificou o processo eletrônico brasileiro 
como uma boa prática internacional e vem recomendando o modelo 
aos países que buscam aporte financeiro para modernizar seus 
métodos jurídicos. “O exemplo do Brasil mostra que o processo 
eletrônico pode levar a impressionantes ganhos de eficiência, 
reduções de custo, bem como à transparência e ao acesso 
democrático à informação”, afirmou Makhtar Diop, diretor do Bird para 
o Brasil. 
 
A experiência brasileira foi discutida pelo banco com Peru, Senegal, 
Moçambique e outros países africanos de língua portuguesa. Segundo 
Diop, o bom funcionamento dos sistemas de justiça é um componente 
essencial do Estado de Direito, razão pela qual é tão importante ao 
desenvolvimento econômico. Por isso, o Bird apoia iniciativas 
inovadoras na gestão de processos judiciais. 
 

Desafios  
A meta de transformar todos os autos físicos em processo eletrônico 
foi lançada no final de 2008 pelo então presidente do STJ, ministro 
Cesar Rocha. O trabalho começou com digitalização de 4.700 
processos em grau de Recurso Extraordinário. Já em 2009, a 
digitalização estendeu-se a outras classes processuais e teve início a 
tramitação eletrônica. No dia 25 de junho daquele ano, um lote de 
processos eletrônicos levou dois minutos para sair do Tribunal de 
Justiça do Ceará, em Fortaleza, e chegar ao STJ. Em 33 minutos, dois 
processos foram autuados, classificados e distribuídos ao ministro 
relator. 
 

Gradativamente, todos os tribunais estaduais e federais do país foram 
aderindo ao sistema. Faltava apenas o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, que acaba de assinar termo de cooperação técnica com STJ. 
Até agora, quase cem mil processos eletrônicos foram remetidos pelos 
tribunais de justiça e tribunais regionais federais. 
 
Embora já exista a integração com as demais cortes do país, o 
ministro Ari Pargendler afirma que é preciso avançar, pois 54% dos 
processos que chegam ao STJ ainda são em papel. “Os tribunais 
precisam nos encaminhar esses processos por meio eletrônico. Por 
enquanto, ainda estamos recebendo o maior número de processos em 
autos físicos. Isso nos dá uma grande sobrecarga de trabalho porque 
temos que transformar o meio físico em meio virtual e isso é feito 
pelos servidores e estagiários do STJ com grande gasto de tempo e 
de dinheiro”, afirma Pargendler. 
 

A integração também envolveu a Advocacia Geral da União e a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGNF), que atuam em 
milhares de processos no STJ. Justamente por conta do grande 
número de ações, Cláudio Seefelder, coordenador-geral da 
Representação Judicial da PGNF, defende um tratamento diferenciado 



para os entes públicos que agilize o acesso aos autos e o 
peticionamento eletrônico. “Infelizmente existem picos de consulta em 
que o sistema fica muito lento e, às vezes, inoperante”, reclama. 
 
A Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do STJ informa que a 
lentidão no sistema é causada, em grande parte, pelo uso inadequado 
do processo eletrônico. Muitos advogados fazem as peças no 
computador, imprimem o documento para assinar e digitalizam para 
então enviá-lo ao STJ. “Com isso, um arquivo que originalmente tinha 
em média 2 Kbytes, depois de digitalizado passa a ter 200 Kbytes, ou 
seja, muito mais pesado”, explica Carlos Leonardo Pires, responsável 
pelo processo eletrônico na STI. “O ideal é que os documentos 
digitados no word ou outro editor de texto sejam gerados diretamente 
em arquivo PDF a partir do próprio documento eletrônico. O site do 
STJ traz orientação quanto a este procedimento.” 
 

O STJ trabalha no constante aprimoramento de seu sistema eletrônico 
e na construção de ferramentas para agilizar e facilitar operação do 
processo eletrônico. Além da integração com entes públicos que 
permita a troca direta de arquivos eletrônicos - sem digitalização - 
estão sendo instaladas novas tecnologias de armazenamento e 
tráfego de rede que irão proporcionar mais velocidade de acesso.  
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Jurisprudência 
 
Embargos infringentes providos 
 
0282541-89.2009.8.19.0001 – Embargos Infringentes - 1ª Ementa 
Des. Edson Scisinio Dias - julgamento: 13/04/2011 - Décima Quarta 
Câmara Cível 
  

Embargos infringentes.- ação de indenização.forneciento de energia.- 
interrupção no fornecimento de energia elétrica.- falta de pagamento.- 
aviso prévio.- exercício regular de direito.- sentença de 
improcedência.- apelação da consumidora parcialmente provida para 
condenar a concessionária ao pagamento de indenização por danos 
morais.- decisão não unânime.- voto vencido, no sentido da 
manutenção da sentença.- voto vencido que merece prevalecer.- dá-
se provimento ao presente recurso.  
 
0007863-22.2011.8.19.0000 – Agravo - 1ª Ementa 
Des. Mario dos Santos Paulo - julgamento: 13/04/2011 - Quarta 
Câmara Cível 
  
1. Agravo do art.532 do c.p.c.2. Recurso contra decisão do relator da 
apelação que inadmitiu parte dos embargos infringentes interpostos 
pela agravante.3. Voto vencido que excluiu a responsabilidade da 
agravante, possibilitando a interposição dos embargos infringentes.4. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101488�
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=201000500414&Consulta=&CNJ=0282541-89.2009.8.19.0001�
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=201101100002&Consulta=&CNJ=0007863-22.2011.8.19.0000�


Recurso provido para admitir integralmente os embargos infringentes, 
determinando-se sua distribuição juntamente com os demais.  
 
0010621-69.2008.8.19.0067 – Embargos Infringentes - 1ª Ementa 

Des. Celia Meliga Pessoa - Julgamento: 12/04/2011 – Décima Oitava 
Câmara Cível 
 

Embargos infringentes. Processual civil. Medida cautelar de exibição 
de documentos em poder de terceiro. Art. 844, inc. Ii, do Cpc. Extratos 
bancários.sentença de procedência, reformada por maioria. Exibição 
de extratos bancários. Pretensão amparada no art. 844, inciso ii, do 
Cpc. Presença dos requisitos legais para a concessão da medida. 
Comprovação da existência da conta poupança mantida junto à 
instituição bancária ré, que tem o dever de apresentar documentos 
que dizem respeito à vida financeira dos clientes. Obrigação de 
prestar contas da instituição bancária, prevista no artigo 358, inc. Iii, 
do Cpc, bem como na súmula 259 do Stj. Precedentes do eg. Stj. 
Deveres de informação e transparência e de manter em seus arquivos 
os extratos da conta do correntista, enquanto vigorar o prazo 
prescricional. Perigo da demora que decorre da imprescindibilidade da 
informação contida no documento cuja exibição se almeja, necessária 
para a efetivação do direito a ser vindicado na demanda principal. 
Precedentes do Tjrj. Recurso em confronto com jurisprudência 
dominante do Tjrj e do Eg. Stj. Restabelecimento da sentença. 
Provimento do recurso. 
 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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